
w ASSEMBLEIA LEGISLATI VÂ
DO TSTADO D[ SANTA CATARINÀ

GABINETE DA DEPUTADA
ANA CAMPACNOLO

Projeto de Lei no pL.rcoaT.zt2oz2

lnstitui e Semana da Segurança Digital nas
Escolas Estaduais de Santa Gatarina.

Art. 1o. Fica instituída no Estado de Santa Catarina,
no âmbito da educação fundamental e do ensino médio, a ,,semana 

de
Conscienti zaçâo ace rca de Seg u ra nça Dig ita l',.

Parâgrafo (tnico: A coordenação da ,,Semana 
de

Conscientizaçâo acerca de Segurança Digital" ficará a cargo da Secretaria
Estadual de Educação, que deverá ocorrer na primeíra semana do mês de
outubro, para a programação do evento, atendidos os objetivos propostos no
art.20.

Art. 20, A "Semana de Conscientízação acerca de
Segurança Digital" terá por objetivos promover:

l. O exame minucioso, pelos estudantes, do impacto
da tecnologia nas atívidades cotidianas;

ll, O aprendÍzado do conceito de cibercidadania,
estimulando nos estudantes a criticidade no trato das relações sociais nos
ambientes digítais;

lll. A conscientizaçâo sobre os riscos presentes nos
ambientes digitais, como abuso sexual virtual, cyberbullying, vazamentos de
dados pessoais, a açâo de cibercriminosos e outras ameaças;
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lv . A conscientização sobre os riscos à saúde física
e psicológica decorrentes do uso das tecnologias digitais;

V. A conscientização sobre os cuidados que se deve
ter com equipamentos eletrônicos e programas de computadores, de forma a
evitar a perda de dados sensíveis e o acesso não autorizado aos seus dados
pessoais.

Art. 30. Na semana reservada à Conscientização
acerca de segurança Digital, tanto quanto possível, deverá ser buscada a
interdisciplinariedade nas aulas minÍstradas, tendo como pano de fundo a
discussão dos temas recomendados pela coordenação, atendendo aos
objetivos propostos no art, 20.

Art. 40. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação

Sala das SessÕes,

,r"&*
Ana Campagnolo

Deputada Estadual
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considerando todo o exposto e lembrando que o tema incinde até mesmo
dentro da esfera da Segurança Públice é que se traz a esta casa tegislativa oprojeto de lei abaixo, de uma SEMANA DA SEGURANçA orcrïÃf r*rns
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JUSTIFICATIVA

vivemos hoie num muldo hiperconectado, em que praticamente todas asnossas atividades cotidianas são em alguma medida intermediadas pela
tecnologia. A abundância de sinal e a lntãrnet das Coisas é.tá g"iãnão ,,
mundo interligado e cujo futuro próximo produzirá a lnternet dos Co-rpos, isto é,
não apenas coisas estarão ligadas em tempo real à rede, mas p"r.oã". '

Como !onsequência da COVID 19 constata-se a tendência de que cada vezmais atividades serão realizadas em ambientes digitais, onde facilitàdores
também podem virar artifício de nefasto controle, impãdindo a livre ãgËmiaçao
ou então simplesmente coletando dados e forçando o uso de redes eãstruturas
em que a história possa ser alterad? em tempo real conforme viés lJiti"o-ideológico, coisa que já vemos em determinadas redes e conglomerados de
informação.

Em relação às crianças e adolescentes, isso é ainda mais acentuado. Estudo,
lazer, relações Ínterpessoais, tudo tem sido feito de forma digital, de maneiraque antigas bases e métodos sejam esquecidos. com isú em mente, é
imprescindívelque a. escola esteja átenta à questão da segurança no uso das
tecnologias, principalmente no qúe tange às iedes de computad'ores, onde osprincipais ambientee ocupados pelas órianças e adolescentes são as redes
sociais.

Faz-se necessário. uma programação escolar que traga uma conscientização
aos estudantes sobre os perígos da superexposição, qie pode levar aos riscos
de..e-starem sujeitos a predadorês sexuaié viríuais'(que buscam, além de
satisfazer sua lascívia, produzir conteúdos para postertr compartilhamento ou
venda.), cyberbullying, além de danos à saüde fisica, por excessos no uso de
aparelhos eletrônicos, 

_e mêntal, por ainda lhe faltar-l'hes maturidade para lidarcom possíveis opiniôes, desaprovações, discriminações ou atá mesmo
desprezo manifestado pór ouiros, ãcometidos ped farsa .en.açao de
anonimato na lnternet.

É de suma importânciaparao estudante, para a sua vida pessoal, mas tanto
mais para os adolescentes que logo ingressarão no mercado de trabalho, que
na escola já aprendam sobre os cuidados que se deve ter com 

"qripárénto"eletrônicos ê programas de computadores, de forma a evitarem á ó"ioã " 
o

acesso não autorizado aos seus dados pessoais, para que não se tornempotenciais vítimas de cibercriminosos. AÉh disso, 
.a'internet 

já se .onrolido,
como a nova praça pública, motivo pelo qual os jovens devém ter zelo comseus dados e imagem a fim de não se prejudióarem, extraindo apenas o
benefícios por ela extraÍdos,
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Sala das Sessões,
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Ana Campagnolo
Deputada Estadual

GABINETE DA DEPUTADA
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ESCOTÁS ESTADUAIS, com objetivo de conscientizar os estudantes da
importância da adoção de alguns cuidados no ambiente cibernético.
Lembrando que esta conscièntização pode se dar com aljuma
interdisciplinaridade, com temas que pooem ser encaíxados em "t!ir".matérias: história pessoal disponívet na internet - "a lnternet vai lembrai Oe tipor.um.bom tempo, para o bem e para o mal" - (História), a transnacionalidade
facilitada das relaçõ99 interpessoais (Geografia), ,Justiçamentòs;; 

e
"cancelamentos", no âmbito das relações humanaJlriloóotaj, etc.

Por estes motivos rogo aos meus pares que aprovem o presente projeto de
Leí.
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